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PORTARIA Nº 042/2025.

 
 

       O Primeiro Secretário da Câmara Municipal de Lagoa Nova -
RN, Vereador Marinalvo Vicente da Silva Lima, com a prerrogativa
regimental  que  lhe  é  facultada  e  atendendo  solicitação  da
Presidência,
 
       R ES O L V E:
 
       Art.  1º  -  TORNAR sem efeito,  a  publicação  da  Portaria
Concessiva de Diária n° 044/2025, datada de 02 de julho de 2025.
Matéria  publicada  no  Diário  Oficial  da  FECAM,  no  dia  03/07/2025.
Edição 2187.
 
       Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
       Cientifique-se.
       Publique-se.
 

Lagoa Nova-RN, em 03 de julho de 2025.
 
 

MARINALVO VICENTE DA SILVA LIMA
1º Secretário da Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN
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